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 INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 28 de julho de 2025. 

 

AUTORIA: VER. FÁBIO GADELHA CARDOSO 

ASSUNTO: Indico, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, a Prefeitura Municipal de Parintins, juntamente com a Secretaria de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (SEDEMA), para que tome 
providências no sentindo de fazer a apreensão dos paredões de som em desacordo 
com a legislação, este que já foi objeto de  inúmeras denúncias por parte dos 
moradores da Rua Clarindo Chaves, de igual forma solicito providências do Conselho 
Tutelar em relação ao consumo de bebidas alcoólicas e drogas por crianças e 
adolescentes. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

 

Exposição de Motivos:  

Venho, por meio desta indicação, encaminhar para que a SEDEMA tome as 
devidas providências em relação à poluição sonora provocada pelos chamados 
“paredões de som”, realizados nas proximidades da Rua Clarindo Chaves. 

Informações de moradores da localidade apontam que, mesmo após 
inúmeras denúncias anteriores, a situação persiste de forma descontrolada, causando 
sérios transtornos à comunidade local, especialmente no que diz respeito ao 
descanso, à saúde e à segurança pública. Os equipamentos de som são utilizados de 
forma abusiva, com volumes que excedem os limites legais, impactando diretamente 
o bem-estar da vizinhança. 

Adicionalmente, solicito o encaminhamento da presente indicação ao 
Conselho Tutelar, a fim de que sejam adotadas medidas urgentes frente à denúncia 
recorrente de venda e consumo de bebidas alcoólicas e entorpecentes por menores 
de idade durante o evento, com especial atenção às ocorrências nos arredores do 
estabelecimento conhecido como Bar Adega da Ilha. 

Segundo relatos, a situação ocorre a céu aberto e em plena vista de 
transeuntes e moradores, inclusive na frente das residências e de veículos 
estacionados próximos ao local, colocando em risco não apenas os menores 
envolvidos, mas também toda a comunidade. 

Diante de todo o exposto e que encaminhamos indicação ao Plenário, onde 

esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para nossa proposição.  
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S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 28 de julho de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 
                         FÁBIO GADELHA CARDOSO 

 Vereador – PODEMOS 
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